
Acompanhar a 
criança em 

ambiente escolar

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

CONSELHO TUTELAR
Medidas de Proteção

PORTAS DE ENTRADA

SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSELHO TUTELAR, DISQUE 100, DEMANDA ESPONTÂNEA, JUDICIÁRIO, MINISTÉRIO PÚBLICO, POLÍCIA.

CREAS CRAS

Inserção em 
programas e 

serviços
socioassistenciais

Realizar
Acompanhamento

Familiar

EDUCAÇÃO SAÚDE

Atendimento 
em Saúde 

Mental

Atendimento 
Hospitalar de 
Emergência

Em casos de 
Violência Sexual 
realizar medidas 

profiláticas

DELEGACIA

Registrar Boletim de 
Ocorrência e 

requisição de perícia 
física e psíquica

MINISTÉRIO 
PÚBLICO

JUDICIÁRIO

FATO OCORRIDO

O FLUXO DE ATENDIMENTO INTEGRADO A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS

CRIANÇAS E ADOLESCENTES PROTEGIDOS

Depoimento 
Especial



O FLUXO DE ATENDIMENTO DOS ÓRGÃOS DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS

Tomar ciência do fato
CRAS

Tomar ciência do fato
CREAS

Encaminhar para o Conselho 
Tutelar (Se o caso não vier do CT)

Encaminhar Acompanhamento 
Familiar no CREAS (Se o caso não 

vier do CREAS)

Verificar 
necessidade

de programas e 
serviços

socioassistenciais

Realizar
Acompanhamento

Familiar

Encaminhar para
acompanhamento
de saúde mental
(Caso necessite)

Garantir a
Referência e

Contrarreferência
CRAS/CREAS

Casos advindos do CT 
ou Sistema de Justiça 

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

PROTEGIDOS



O FLUXO DE ATENDIMENTO OS CONSELHOS TUTELARES
PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS

Fato Ocorrido

Comunicado pela 
rede de proteção

Assegurar o cumprimento
das medidas aplicadas pelo 

CT, previstas no ECA

Comunicar ao 
Ministério Público

Encaminhar para
o Acompanhamento 
Familiar CRAS/CREAS

Aplicar medidas de
proteção, se 
necessário

(art. 101 do ECA)

Denúncias
em geral

Demanda 
espontânea

Encaminhar
para os serviços

de saúde

Registrar
informações

no SIPIA 

Comunicar à
Polícia Civil Se houver 

descumprimento 
comunicar ao MP

Acompanhar o cumprimento
de medidas de proteção

aplicadas por outros agentes 
(Segurança e Justiça)

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

PROTEGIDOS



O FLUXO DE ATENDIMENTO DA ÁREA DA SAÚDE
PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS

Tomar ciência do fato
UBS/Hospital

Notificar ao Conselho Tutelar
(Se o caso não vier do CT)

Registrar no SINAN
(epidemiologia)

Encaminhar para o 
atendimento especializado 

em saúde mental

Encaminhar para 
atendimento na rede 

hospitalar (Se necessário)

Casos advindos do CT 
ou Polícia Civil

Encaminhar para atendimento
hospitalar de emergência e/ou 

Saúde Mental

UNIDADES DA REDE HOSPITALAR

Realizar exames laboratoriaisRealizar exames laboratoriais

Não

SimViolência Sexual?

Realizar medidas profiláticas

Manter as ações de
monitoramento e
acompanhamento

da criança CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

PROTEGIDOS



O FLUXO DE ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS 
OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS

Membro da 
Comunidade Escolar 

tomou ciência

Comunicar ao  Conselho
Tutelar

Realizar
acompanhamento

da criança no ambiente
escolar

Acionar a Delegacia
(Em caso de Flagrante)

Encaminhar para 
atendimento de urgência 
na saúde, caso necessário

Fato Ocorrido 
flagrante, revelação
Espontânea e casos

suspeitos

Informar ao Diretor 
da unidade escolar

CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

PROTEGIDOS


